
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁSINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
CÂMPUS FORMOSACÂMPUS FORMOSA

MEMORANDO-CIRCULAR 3/2023 - FOR-GPPGE/CP-FORMOSA/IFG

Formosa, 9 de maio de 2023.

À Comunidade Acadêmica do Instituto Federal de Goiás - Câmpus Formosa

Assunto: Retificação do Regramento para uso da Impressora 3D Retificação do Regramento para uso da Impressora 3D 

Considerando a aquisição de uma Impressora 3D pelo Núcleo Incubador do IFG/Câmpus Formosa e a
possibilidade de uso do equipamento pela Comunidade Acadêmica.

Viemos, por meio deste, descrever os Regramentos  Retificados para uso do referido equipamento, sendo:

1. No caso de os demandantes serem servidores(as) do Câmpus, discentes ou comunidade externa deverão ser
solicitadas reservas para uso do equipamento, via Google Formulário, com no mínimo cinco dias úteis de
antecedência;

2. Demandas de discentes, formalmente relacionada ao IFG, deverão ser solicitadas pelos seus
professores/orientadores, de acordo com o item 1.;

3. Havendo filamento para Impressora 3D, o mesmo estará disponível para uso em aEvidades formalmente
relacionada ao IFG, sejam voltadas ao ensino, pesquisa, extensão ou gestão, de acordo com a sua
disponibilidade e autorização da Equipe Executora;

4. Demandas para aEvidades que não estejam formalmente relacionadas ao IFG só serão executadas mediante
ao uso de filamento PLA próprio e, ainda, com a contraparEda de doação para o Núcleo Incubador da mesma
quantidade e qualidade do filamento utilizado na impressão.

5. A impressora é configurada para imprimir arquivos no formato G-code, sendo um Epo gerado a parEr da
utilização de um software para fatiar o projeto 3D que inicialmente estava em outro formato (STL).

6. Caso o arquivo esteja no formato STL, será necessário o faEamento do mesmo para gerar o arquivo G-code
e é possível solicitar o suporte do Núcleo Incubador para a citada conversão.

7. A confirmação da reserva se dará baseada na disponibilidade do equipamento e de um membro da equipe
para acompanhar a aEvidade e, ainda, caso seja solicitado o suporte do Núcleo para faEamento do projeto,
poderá ser necessário mais dias úteis para atendimento à demanda.

8. Após a aprovação da solicitação o núcleo entrará em contato com o demandante para confirmar a data e
horário da impressão;

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

Equipe de Execução do Núcleo Incubador do IFG/Câmpus Formosa
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